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PORTARIA 074/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDQItA MARIA LQURENCO, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;a) o disposto no Arí. 34, § 4° da Lei

b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 20 de janeiro de 2023 a 24 de Janeiro

de 2023, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA LOURENCO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.415.237-0

SSP/PR, inscrita no CPF/MF Sob n®. 178.257.538-36, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO
nível II. nomeada através da Portaria n®. 1785/2022, de 23 de dezembro de 2022, lotada na

Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de Janeiro
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de Janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 074/2023

Iporã e Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos profissionais da Educação - FUNDEB e o Decreto Municipal
001/2011 de 10/01/2011.

Artigo 17“ - Terá prioridade de assumir aulas nas Escolas Municipais
dos Distritos, o professor concursado que residir naquela comunidade.

Artigo 18“ - No caso de formação de Novas Turmas, ou o Professor
Catedrático da sala necessitar afastar-se por longo período de tempo

para Tratamento de Saúde, Licença a Maternidade, Aposentadoria ou
Desistência do Padrão, a vaga será preenchida pelo professor em

regime suplementar.

Artigo 19“ - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
Equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e
Departamento Jurídico Municipal.

Artigo 19“- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA LOURENÇOj;
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I _ Conceder, a partir de 20 de Janeiro de 2023 a 24 de janeiro de
2023, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARTA LOllRENCO. brasileira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 13.415.237-0 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF Sob n®. 178.257.538-36, residente e domiciliada nesta cidade

de iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
■ASSESSOR TECMCO NIVEL It. nomeada através da Portaria n°.
1785/2022, de 23 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de janeiro de
2023.

e comarca
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,

E CUMPRA-SE.

Iporã-Pr, 23 de Janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:EBC4D233

Iporã-(PR), 23 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 073/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA LQURENÇQ^
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:66802F17

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

disposto no Art. 34, § 4‘‘da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
o

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 075/2023

FXONF.RA A SERVIDORA CINTIA SIOUEROLO
OSF.I .IF.RT. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;I - Conceder, no dia 16 de janeiro de 2023, V2 (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARIA LOURENCO. brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 13.415.237-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF Sob n“.
178.257.538-36, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO NÍVEL II. nomeada através da Portaria n“. 1785/2022, de
23 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Administração,
Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de janeiro de
2023.

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 23 de janeiro de 2023,  a Servidora ÇIN FI.A
SIOUEROLO OSELIERl. brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG sob n®. 7.003.489-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 004.973.769-46, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã — Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE A
COORDENAÇÃO AO CRAS. nomeada através da Portaria n°
045/2021, de 1 1 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 23 de janeiro de 2023,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 23 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalPublicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código Identificador:40EC720D

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0A83F518
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